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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.966 – de 26 de novembro de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.636.637,81.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.636.637,81 (um milhão, seiscentos e trinta e seis mil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e um centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141544.234 – Insumos e Capacitação Profissional Necessários para Mapeamento de Potenciais Usuários junto à demais Serviços da Rede de Saúde, Buscas Ativas, Abordagens em Via Pública e Encaminhamentos.
33909300 – Indenizações e Restituições (975).

Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públ. de Saúde.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ............................................................................................. R$    385.000,00
1030241474.227 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33909300 – Indenizações e Restituições (1007).

Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade 
VALOR: ............................................................................................. R$    109.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1005).

Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção Básica.
VALOR: ............................................................................................. R$    419.000,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
123614134.4.196 – Manutenção dos Serviços de Água, Energia Elétrica, Internet e Telefonia das Escolas.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1634).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020- MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................................. R$    275.137,81
123614134.203 – Transporte Escolar Rural.
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (5605).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 – MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................................. R$    100.000,00
1236141354.201 – Garantir a Merenda de Qualidade nas Escolas da Rede Municipal. Merenda nas Férias.

33903000 – Material de Consumo (1657).

Fonte de Recurso: 1550 Transferência do Salário Educação.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferência do Salário Educação.
VALOR: ............................................................................................. R$    200.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441154.164 – Serviços da Proteção Social Básica.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1438).

Fonte de Recurso: 1660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ............................................................................................. R$        8.500,00
33903000 – Material de Consumo (5054).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: .....….................................................................................... R$      75.000,00

40.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.
0412242462.100 – Garantir o Funcionamento da Parte Administrativa e Funcional da SEINFRA.

33304100 – Contribuições (6731).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001-Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      65.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141444.224 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (4315).

Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica.
VALOR: ...............................….......................................................... R$    385.000,00
1030241474.227 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (4302).

Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade.
VALOR: ............................................................................................ R$     109.000,00
1030242244.308 – Programa Construção CAPS i.
44905100 – Obras e Instalações (6034).

Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade.
VALOR: ............................................................................................. R$    419.000,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141344.197 – Manutenção da Frota.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6476).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020- MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
VALOR: ............................................................................................. R$    198.900,00
1236141344-199 – Reformas, Manutenção, Construção e Ampliação dos Prédios Escolares.

33909300 – Indenizações e Restituições (7674).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 – MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................................. R$    100.000,00
1236542304.314 – Manutenção e Investimentos em Pré-escola.
44905100 – Obras e Instalações (6395).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020- MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................................. R$      53.351,51
1236141374.210 – Uniforme Escolar. Distribuição Absorventes.
33903000 – Material de Consumo (1086).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 – Recurso Livre Fonte de Recurso: 1550 Transferência do Salário Educação.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferência do Salário Educação.
VALOR: ............................................................................................. R$    200.000,00
1236542314.315 – Manutenção e Investimentos em Creche.
33904700 – Obrigações Tributarias e Contributivas (6473).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020- MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................................. R$      22.886,30
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441154.164 – Serviços da Proteção Social Básica.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1431).

Fonte de Recurso: 1660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social.

Detalhamento da Fonte: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ............................................................................................. R$        8.500,00
082444255.5.152 – Construir a Casa da Mulher Vítima de Violência Doméstica.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (7534).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ............................................................................................. R$      75.000,00

40.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.
0412242462.100 – Garantir o Funcionamento da Parte Administrativa e Funcional da SEINFRA.

33903000 – Material de Consumo (6733).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 – Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      23.287,50
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (6734).
Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001-Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$           325,52
1545142482.111 – Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes para Veículos e Maquinário do Parque Municipal de Máquinas.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (7487).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 – Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      17.426,84
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6760).
Fonte de Recurso: 1501 – Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 – Recurso Livre.
VALOR: .....................…..................................................................... R$     23.960,14
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 26 de novembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 8

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 27/11/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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